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Dispõe sobr€ â orgânização e a integração dos
serviços públicos de segurança municipal, por
meio das áreas integradas de segurança
pública - AISPs- e dá outras providências.

Dá nova redação ao inciso I e aos $$ 1', 2', 3', ,1'e 5" do art. ,+o do Projeto
de L€i no 030/05. que passam a ter a seguinte redação:

"Art. 4'-
I - Centro de Referência RcgionaÌ de Segurança Urbana;
I I  -  . . .
I I I  - . . .

$ 1" - O Centro de Referôncia de Segurança Urbana terá por funçao
garantir a organização, o planejamento e a prestação dos serviços
públicos de segurança la região, a partir do luncionamento de uma
Coordenaria Regional vinculada à SMDHSU.

S 2'- O Banco de Dados de Segurança objetivará implementar, por
intermédio do Centro de Referencia Regional de Segurança Urbana,
um Banco de Dados de Seguranca compgsle jel-_!k!e! !j1qi!
econômicos. da freqüência dos tioos de ocorrência criminal, como
Íbrma de permitir melhor pÌanejar a segura[ça, social e poÌicial,
através de diagnósticos tecnicamente orientados sobre as causas
originarias da violência e criminalidade locais tendo como
reterençial iniciai
integracão dos sistemas de informacões institucionais existentes.
excetuando-se os dados referentes a informações pcssoais do cidadão
que ficam restÍitos aos organismos policiais.
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$ 3'- A Ouvidoria Comunitária terá
cidadãos ajudar a construir uma policia

a função de permitir aos
comunitáda. democrática.

ncia de recebe
inf i le ibiliza-las aos óreã
seguranca oublica c ao Minist
critérios oue permitam garantir total beguranea ao cidadão
cooDetante.

$ 4" - Cada AJSPs garantira espaqo físico para o luncionamento do
Fórum Regional de Justiça e Segurança. como forma de
potenÇializacão e articulacão com a rede de proteção sociaÌ
municioai.

$ 50 - O Programa para a Juventude deverá ser implsmentado, em
cada AÌSP, através do Centro de Reíerencia Regional de Segurança
Urbana respectivo, que terá a incumbência através do Banco de
dados de Segurança. manter cadastro permanentemenÍe atualizado
com a finalidade de encontrâr meios e soluções programáticas
geÌadoras de alternativas concretas g!g:tâvol(lê_pgpÈ!ggée,i!I!a!]!e-:
iuvenil. nriorizando -se as situacões de vuÌnerabilidade social."

JUSTIFICATIVA

A Ernenda objctiva o aprimoramento dos mecanismos de funcionamento
das AISPs.

Sala das Sessões, _ novembro
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